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OFÍCIO CIRCULAR Nº 17/2023/PROGEP/REITO-UFU

Uberlândia, 19 de julho de 2023.
Aos(Às) Senhores(as):
Pró-reitores (as)
Prefeito Universitário
Chefe de Gabinete do Reitor
Diretores(as) das Unidades Acadêmicas e Especiais de Ensino
Diretores(as) das Unidades Administrativas
Diretor do Hospital Veterinário - HOVET
Diretor do Hospital Odontológico - DIROD
Superintendente do Hospital de Clínicas UFU/EBSERH
  
Assunto: Encaminha Portaria que trata do expediente nos dias de jogos da
Seleção Brasileira na Copa do Mundo Feminina.
  

Senhores (as) Gestores (as),
 

1.  Encaminhamos as V.Sas. Portaria MGI Nº 3.814, de 17 de julho de 2023
(4663409), que trata do expediente nos órgãos da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional nos dias de jogos da Seleção Brasileira de Futebol na
Copa do Mundo Feminina FIFA 2023.
2. Ressaltamos que, conforme estabelece referido normativo é facultado
aos servidores, em caráter excepcional, alterar seu horário rotineiro de expediente
nos moldes estabelecidos  nos incisos I e II do art. 2º.
3. Por ser uma faculdade conferida a cada servidor e, conforme preceitua o
art. 4º da referida portaria, todos os setores/divisões/diretorias/etc da UFU deverão
permanecer em funcionamento durante os horários dos jogos, a fim de possibilitar
ao agente público optar por exercer suas atividades no horário de expediente
ordinário. 
4. Ademais, chamamos atenção quanto ao período (01/08/2023 a
29/12/2023) de compensação das horas não trabalhadas em decorrência da
flexibilização do expediente no dia de jogos da  Seleção Brasileira, salientando que, a
forma de tratamento no SISREF será comunicada oportunamente.
5. Muito embora tais disposições não se apliquem aos empregados
terceirizados por não constarem no rol de agentes públicos elencados no parágrafo
único do art. 1º da referida Portaria, por analogia, estes poderão fazer a opção de
alterar seu horário de trabalho, nos mesmos termos do referido normativo, desde
que devidamente autorizados pelo gestor responsável e em comum acordo com a
empresa terceirizada, os quais, conjuntamente, definirão o formato da compensação
de horas.
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de horas.
6. Sendo estas as informações para o momento, nos colocamos à
disposição para demais esclarecimentos. 

  
Atenciosamente,
 

Renan Billa
Pró-Reitor de Gestão de Pessoas Substituto

Portaria de Pessoal UFU nº 1288 de 05/04/2021

Documento assinado eletronicamente por Renan Billa, Pró-Reitor(a)
substituto(a), em 19/07/2023, às 12:05, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4663397 e o código CRC 92D76520.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
23117.051335/2023-89 SEI nº 4663397
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 18/07/2023 | Edição: 135 | Seção: 1 | Página: 40

Órgão: Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos/Gabinete da Ministra

PORTARIA MGI Nº 3.814, DE 17 DE JULHO DE 2023

Estabelece orientações aos órgãos e entidades integrantes da

administração pública federal direta, autárquica e fundacional,

acerca do expediente nos dias de jogos da Seleção Brasileira

de Futebol na Copa do Mundo Feminina da FIFA 2023.

A MINISTRA DE ESTADO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, considerando o

disposto no art. 32, inciso V, da Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023, e de acordo com o que consta do

Processo nº 19975.120433/2023-96, resolve:

Art. 1º Esta Portaria estabelece orientações aos órgãos e entidades integrantes da

administração pública federal direta, autárquica e fundacional, acerca do expediente nos dias de jogos da

Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo Feminina da FIFA 2023.

Parágrafo único. O disposto nesta Portaria se aplica aos seguintes agentes públicos em

exercício nos órgãos e entidades de que trata o caput:

I - servidores públicos;

II - empregados públicos;

III - contratados temporários; e

IV - estagiários.

Art. 2º Fica facultado aos agentes públicos de que trata o parágrafo único do art. 1º, nos dias de

jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo Feminina da FIFA 2023, em caráter excepcional,

alterar seus respectivos horários de expedientes da seguinte forma:

I - nos dias em que os jogos se realizarem até às 7h30m, o expediente iniciará às 11h, horário de

Brasília;

II - nos dias em que os jogos se realizarem às 8h, o expediente iniciará às 12h, horário de Brasília.

Art. 3º As horas não trabalhadas em decorrência do exercício da faculdade de que trata o art. 2º

serão objeto de compensação no período de 1º de agosto de 2023 a 29 de dezembro de 2023, nos

seguintes termos:

I - para os agentes públicos que exercem as suas atividades presencialmente, e não participam

do Programa de Gestão, a referida compensação deverá ser realizada mediante antecipação do início da

jornada diária de trabalho ou de sua postergação, respeitando-se o horário de funcionamento do órgão ou

entidade; e

II - para os agentes públicos que estão participando do Programa de Gestão, na modalidade

presencial ou teletrabalho, em regime de execução integral ou parcial, a referida compensação deverá ser

realizada pelo cumprimento de todas as entregas pactuadas no plano de trabalho equivalentes às horas a

serem compensadas.

§ 1º O agente público que não compensar as horas usufruídas sofrerá desconto na sua

remuneração, proporcionalmente às horas não compensadas.

§ 2º A compensação de horário é limitada a:

I - duas horas diárias, para os agentes públicos elencados nos incisos I a III do parágrafo único

do art. 1º; e

II - uma hora diária, para o agente público de que trata o inciso IV do parágrafo único do art. 1º.
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Art. 4º Os órgãos e entidades de que trata o caput do art. 1º deverão permanecer em

funcionamento nos horários de realização dos jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo

Feminina da FIFA 2023, a fim de possibilitar ao agente público optar por exercer suas atividades no horário

de expediente ordinário.

Art. 5º Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades de que trata o caput do art. 1º, nas

respectivas áreas de competência, assegurar a integral preservação e funcionamento dos serviços

considerados essenciais.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ESTHER DWECK

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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